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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 249 DE 03 DE MAIO DE 2021.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 208/2017 QUE “DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO SOLO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ATENDENDO O DISPOSTO NO ARTIGO 108 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 109 DE 09 DE OUTUBRO DE 2006 – PLANO DIRETOR DE SETE LAGOAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Altera o inciso IX, do artigo 12, da Lei Complementar nº 208, de 22 de dezembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12 (...)

(...)

IX – execução das redes de energia elétrica e iluminação pública, com lâmpadas de LED (diodo emissor de luz) nos novos loteamentos e empreendimentos, observado o disposto no parágrafo 6º do artigo 4º desta Lei Complementar e as normas previstas na portaria nº 20/2017 do INMETRO e suas alterações;”

[bookmark: _GoBack]Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 03 de maio de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


ANTÔNIO GARCIA MACIEL
Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 07/2021 de autoria do Vereador Janderson de Avelar Oliveira)
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